PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2025. 
De autoria dos deputados Maurici, Donato, Márcia Lia, Beth Sahão, Eduardo Suplicy, Thainara Faria, Professora Bebel, Teonílio Barba, Reis, Luiz Fernando T. Ferreira, Rômulo Fernandes, Dr. Jorge do Carmo, Luiz Claudio Marcolino, Leci Brandão, Paulo Fiorilo, Ana Perugini, Emídio de Souza e Enio Tatto, o projeto de resolução em epígrafe tem por objetivo criar o Espaço Paulo Frateschi. 

O projeto de resolução foi aprovado em Plenário na forma do substitutivo proposto conjuntamente pelas comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento; restando prejudicada a proposição originalmente apresentada. 

Tendo a Mesa da Alesp igualmente se manifestado favoravelmente ao substitutivo, o projeto de resolução deve receber a seguinte redação final:

Dá a denominação de “Deputado Paulo Frateschi - V Centenário” ao espaço cultural localizado no andar Monumental do Palácio 9 de Julho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO RESOLVE:

Artigo 1º - O espaço cultural localizado no andar Monumental do Palácio 9 de Julho passa a denominar-se “Deputado Paulo Frateschi - V Centenário”.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Assim, propomos a redação final supra ao Projeto de Resolução nº 25, de 2025.

Sala das Comissões, em

Dep. Mauro Bragato 
Relator
